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 Instituto da Segurança Social, I. P.

Aviso n.º 8450/2016

Procedimento concursal comum com vista à constituição de reser-
vas de recrutamento na carreira e categoria de assistente téc-
nico do mapa de pessoal do Instituto da Segurança Social, I. P.

Referência — DRH/AT/01/16
Nos termos das disposições conjugadas dos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e 

do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, a seguir 
designada de LTFP, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
e do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público 
que, por Deliberação do Conselho Diretivo do Instituto da Segurança 
Social, I. P., de 23 de junho de 2016, se encontra aberto, pelo prazo de 
10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente Aviso no Diário 
da República, procedimento concursal para constituição de reservas 
de recrutamento para a carreira e categoria de assistente técnico, deste 
Instituto, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

1 — Em cumprimento do estipulado no artigo 4.º da Portaria 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, foi consultada a Direção -Geral da 
Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas, que declarou 
não existirem trabalhadores em situação de requalificação cujo perfil 
se adeque às características dos postos de trabalho a prover.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem constituídas re-
servas de recrutamento no próprio organismo.

3 — Ao presente procedimento concursal é aplicável a tramitação 
prevista no artigo 37.º da LTFP, conjugada com as disposições da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e Código do Procedimento Administra-
tivo.

4 — Os procedimentos concursais visam o recrutamento por contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, sendo o 
recrutamento efetuado de entre trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida.

5 — Postos de trabalho sujeitos à contratação, na carreira e categoria 
de assistente técnico, todos na área de atuação de Gestão do Cliente 
dos Serviços Centrais, Centro Nacional de Pensões e Centro Distrital 
de Lisboa.

6 — Caracterização do posto de trabalho:
Aos postos de trabalho a ocupar correspondem, em conformidade com 

o conteúdo funcional descrito no anexo referido na alínea b) do n.º 1 
do artigo 88.º da LTFP, na carreira e categoria de assistente técnico, o 
exercício de funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e 
processos, com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, de 
grau médio de complexidade, na área funcional de Gestão do Cliente:

Atendimento, prestação de informações, orientação e encaminhamento 
ao público, agindo como facilitador da relação do cidadão -cliente com 
o Sistema de Segurança Social;

Disponibilização, com rigor e objetividade, das informações que se 
revelem necessárias e adequadas às questões suscitadas;

Realização das funções de acordo com as exigências, critérios, padrões 
e prazos preestabelecidos.

7 — Local de trabalho: na área geográfica de Lisboa enunciado no 
ponto 5 da presente publicitação.

8 — Requisitos de admissão relativos ao trabalhador:
Ser detentor de relação jurídica de emprego público por tempo inde-

terminado ou encontrar -se em situação de requalificação e possuir os 
requisitos enunciados no artigo 17.º da LTFP, a saber:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções a que se candidata;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

9 — Nível habilitacional:
Para ingresso na carreira de Assistente Técnico é exigida a titulari-

dade do 12.º ano de escolaridade ou de curso que lhe seja equiparado, 
conforme expresso na alínea b) do n.º 1 do artigo 86.º da LTFP, não se 

colocando a possibilidade de substituição do nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional.

10 — Não serão admitidos os candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do serviço idên-
ticos aos postos de trabalho cuja ocupação se pretende com o presente 
procedimento concursal.

11 — Posicionamento remuneratório: O posicionamento remunerató-
rio do trabalhador recrutado terá em conta o preceituado no artigo 38.º 
da LTFP e no artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março.

A posição remuneratória de referência, de acordo com a subalínea ii), 
alínea d), n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de ja-
neiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 154 -A/2011, de 6 de abril, 
é a 1.ª posição da tabela remuneratória única aprovada pela Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro.

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — As candidaturas deverão ser apresentadas em suporte eletró-

nico, para o endereço ISS -DRH -Procedimentos -Concursais@Seg -social.
pt, e identificadas no assunto com a “Referência DRH/AT/01/2016”, 
devendo o seu envio ocorrer até ao termo do prazo fixado para entrega das 
candidaturas, findo o qual não serão as mesmas consideradas. A remessa 
da candidatura, por outra via, determinará a sua não consideração.

12.2 — A utilização do formulário de candidatura, dispo-
nibilizado em www.seg - social.pt/documents/10152/185874/
Candidatura+a+Procedimentos+Concursais+do+ISS/20baa455 -0fdf-
-4ced -bff3 -a0038a2fd706 é obrigatória, não sendo considerado outro 
tipo de formalização, conforme o disposto no n.º 1 do artigo 51.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e Despacho n.º 11321/2009, de 
S. Ex.ª o Ministro de Estado e das Finanças, publicado no Diário da 
República, n.º 89, 2.ª série, de 8 de maio.

12.3 — O formulário, devidamente datado e assinado, deve ser obri-
gatoriamente acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias, con-
forme o disposto no n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro;

b) Comprovativos das ações de formação frequentadas e relacionadas 
com o conteúdo funcional do posto de trabalho;

c) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, de-
vidamente autenticada e atualizada, da qual conste a modalidade de 
relação jurídica de emprego público que detém, a antiguidade na carreira 
e no exercício de funções públicas e a avaliação de desempenho obtida 
nos três últimos anos (quantitativa e qualitativa) ou a declaração da sua 
inexistência, bem como a indicação da posição remuneratória de que 
seja detentor;

d) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato se encontra afeto, 
devidamente autenticada e atualizada, da qual constem as atividades 
que se encontra a exercer;

e) Currículo prof issional detalhado e atualizado, elaborado 
em modelo disponibilizado no sítio do Instituto da Segurança 
Social, I. P. www.seg -social.pt /documents/10152/185874/
Candidatura+a+Procedimentos+Concursais+do+ISS/20baa455-
-0fdf -4ced -bff3 -a0038a2fd706. Pode ser exigida aos candidatos 
a apresentação de documentos comprovativos de factos referi-
dos no currículo que possam relevar para a apreciação do seu 
mérito e que se encontrem def icientemente comprovados.

12.4 — A apresentação de documento falso determina a participação à 
entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, penal.

12.5 — O candidato que exerça funções neste Instituto é dispensado 
da apresentação da declaração referida na alínea c) do ponto 12.3, a 
qual será entregue oficiosamente ao júri pelo Departamento de Recursos 
Humanos e da apresentação dos certificados comprovativos da forma-
ção indicada no currículo, que se encontrem arquivados no respetivo 
processo individual.

12.6 — A não apresentação dos documentos exigidos determina a 
não admissão do candidato ao procedimento.

13 — Métodos de seleção:
13.1 — Nos termos da faculdade prevista n.º 5 do artigo 36.º da LTFP, 

dada a urgência na admissão de recursos humanos com vista à prosse-
cução das atividades constantes dos postos de trabalho enunciados, é 
adotado como único método de seleção a Avaliação Curricular.

13.1.2 — A Avaliação Curricular destina -se a analisar a qualificação 
dos candidatos, designadamente, a habilitação académica ou profis-
sional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da 
formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desem-
penho obtida.

a) Atento ao conteúdo do posto de trabalho a ocupar, serão valoradas 
a habilitação académica, a formação profissional, a experiência profis-
sional devidamente comprovada e a avaliação de desempenho;
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c) Este método será valorado numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas;

d) Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores 
consideram -se excluídos do procedimento.

14 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos excluídos serão notificados 
por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do 
artigo 30.º da mesma Portaria, para a realização da audiência dos inte-
ressados nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

15 — Em conformidade com o disposto na alínea t) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republi-
cada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos têm acesso 
às atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva 
ponderação, desde que o solicitem.

16 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate 
a adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril.

17 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Conselho Diretivo do ISS, I. P., é publicada na 2.ª série do 
Diário da República, afixada em local visível e público das instalações do 
ISS, I. P. e disponibilizada na respetiva página eletrónica, nos termos do 
n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

18 — Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 1 de março, 
em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição “A Adminis-
tração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escru-
pulosamente no sentido de evitar toda e qualquer discriminação”.

19 — O Júri do presente procedimento concursal será constituído 
pelos seguintes elementos:

Presidente — Bruno Miguel Lourenço Ramos Cardoso (Diretor do Nú-
cleo de Administração de Pessoal do Departamento de Recursos Humanos)

1.º Vogal Efetivo, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impe-
dimentos — Ângela Paula Cigarrosa Gomes Sousa (Técnica Superior 
do Departamento de Recursos Humanos)

2.º Vogal Efetivo — Teresa Margarida Dias de Deus (Técnica Su-
perior do Departamento de Recursos Humanos do Departamento de 
Recursos Humanos)

1.º Vogal Suplente — Ana Isabel da Silva Coelho Pinheiro Estêvão 
(Técnica Superior do Departamento de Recursos Humanos)

2.º Vogal Suplente — Ivo Emanuel Sousa Moreira (Técnico Superior 
do Departamento de Recursos Humanos)

20 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, o presente Aviso será publicitado na 2.ª série do Diário da 
República, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil 
subsequente à publicação no Diário da República, no sítio do ISS, I. P. 
(www.seg -social.pt) e, por extrato, no prazo máximo de três dias úteis, 
contados da forma anteriormente referida, em jornal de expansão nacional.

27 de junho de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, Licen-
ciado Rui Fiolhais.

209690803 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA 
SOCIAL E ECONOMIA

Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P.

Aviso n.º 8451/2016
Torna-se público que, por deliberação do Conselho Diretivo do Insti-

tuto do Emprego e Formação Profissional, I. P., de 7 de junho de 2016, 
foi aceite o pedido de cessação da designação em regime de comissão 
de serviço, apresentado por Carina Magalhães de Lima Gonçalves, no 
cargo de Coordenadora de Núcleo do Núcleo de Gestão da Qualificação 
do Centro de Emprego e Formação Profissional de Beja da Delegação 
Regional do Alentejo, com efeitos a 11 de julho de 2016.

2016-06-30. — O Diretor de Serviços de Pessoal, João Pedro Rami-
nhos Gomes Henriques.

209697454 

 SAÚDE

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 8694/2016
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º em conjugação com 

o n.º 1 do artigo 21.º, ambos do Decreto -Lei n.º 28/2008, de 22 de fe-
vereiro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 137/2013, de 7 de 
outubro e com a última redação conferida pelo Decreto -Lei n.º 293/2015, 
de 14 de outubro, os diretores executivos dos agrupamentos de centros 
de saúde do Serviço Nacional de Saúde são designados pelo membro do 
Governo responsável pela área da saúde, sob proposta fundamentada do 
conselho diretivo da respetiva Administração Regional de Saúde, I. P., 
para um mandato não superior a três anos, renovável por iguais períodos.

Foi ouvida, nos termos do n.º 5 do citado artigo 19.º do referido 
decreto -lei, a Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administração 
Pública, que se pronunciou sobre a designação constante do presente 
despacho.

Assim:
Nos termos e ao abrigo dos artigos 19.º e 21.º do Decreto -Lei 

n.º 28/2008, de 22 de fevereiro, alterado e republicado pelo Decreto-
-Lei n.º 137/2013, de 7 de outubro e pelo Decreto -Lei n.º 293/2015,
de 14 de outubro, em conjugação com a Portaria n.º 394 -B/2012,
de 29 de novembro, determina -se, sob proposta do conselho diretivo da 
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., o se-
guinte:

1 — É designada para o cargo de diretora executiva do Agrupamento 
de Centros de Saúde Cascais, pelo período de três anos, a Licenciada 
Maria Helena Barbosa da Silva Baptista da Costa, atendendo à compe-
tência técnica, aptidão, experiência profissional e formação adequada 
evidenciadas na respetiva súmula curricular que se anexa ao presente 
despacho, dele fazendo parte integrante.

2 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

23 de junho de 2016. — O Ministro da Saúde, Adalberto Campos 
Fernandes.

Súmula curricular

Dados Biográficos
Maria Helena Barbosa da Silva Baptista da Costa
Natural de Lisboa
Nascida a 11 de junho de 1953

Habilitações e atividade académica
Curso de Alta Direção em Gestão de Unidades de Saúde para Gesto-

res — Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas
PACES DIRECT 1 — Programa Avançado de Gestão, Governação Clí-

nica, Liderança e Tecnologias de Informação, para Dirigentes dos ACeS
Especialização em Medicina Geral e Familiar
Licenciatura em Medicina e Cirurgia

Percurso e Experiência Profissional
Diretora Executiva do Agrupamento de Centros de saúde de

Cascais (2 mandatos) (desde 2009)
Diretora Conjunta dos Centros de Saúde de Cascais e Parede 

(2007 -2009)
Diretora do Centro de Saúde da Parede (2003 -2007)
Exercício de Atividade Clínica (1998 -2003)
Diretora do Centro de Saúde de Oeiras (1993 -1998)
Coordenadora da Unidade de Saúde da Costa do Sol (1994 -1998; 

2003 -2007)
Coordenadora da Extensão de S. Domingos de Rana do C. S. da 

Parede (1989 -1993)
Exercício de Medicina Geral e Familiar (1983 -1993)
Internato Policlínico e Serviço Médico à Periferia (1979 -1982)

Outros elementos
Elemento do Plenário da Ordem dos Médicos (2011 -2016)
Participação no Grupo de Trabalho da Reestruturação dos Atendi-

mentos Complementares/Doentes Agudos (2008)
Participação no Grupo de Missão para a Melhoria dos Cuidados 

Primários de Saúde (2004/2005)
Gestora de Apoio dos Centros de Saúde da Unidade de Saúde da Costa 

do Sol para a implementação do Programa de Melhoria dos Cuidados 
Primários de Saúde (2004 -2005)


